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publicado no Diário Oficial do Município de 10 de agosto de 2022, fica 
alterado na forma prevista neste Adendo. O calendário de atividades passa a 
constar conforme anexo. 2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 2.1. As demais 
disposições continuam inalteradas. Sobral/CE, 30 de agosto de 2022. 
Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0068/2022 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: SUPRIMAX COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.466.084/0001-53, representada neste ato pelo 
Sr. Alberto Magno de Brito Ramos. OBJETO: Constitui objeto deste contrato 
a aquisição de material de expediente I para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens Contratados: 02, 03, 04 e 13). 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22018, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
845,10 (oitocentos e quarenta e cinco reais e dez centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 26. 01. 04. 122. 0500. 2. 453. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00 - Recurso Municipal e 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 3. 3. 90. 30. 
00. 1. 500. 0000. 00 - Recurso Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pelo Sr. Francisco Ivanildo Vasconcelos Portela, Coordenador 
Administrativo Financeiro, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria/órgão 
Sr. Joao Lucas Matias Pimentel Nogueira, Assistente Técnico do núcleo de 
recursos humanos e patrimônio da STDE, especialmente designado para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. 
DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 2022. SIGNATÁRIOS: 
Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos- Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. Alberto Magno de Brito Ramos - 
Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

EDITAL Nº 002/2022 - SESEC - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO DE MEDIADORES(AS) E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA E CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO DE MEDIADOR, DESTINADOS AO 
FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
DE CONFLITOS E CIDADANIA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ EM SOBRAL - NUSOL SOBRAL. O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 07.598.634/0001-37, com sede na Cidade de Sobral, no Estado do 
Ceará, na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro Centro, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, no artigo 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, no artigo 3º, inciso VIII, alínea “a” e 
artigo 4º, da Lei Municipal nº 1613, de 9 de março de 2017 e no art. 1º do 

Decreto Municipal nº 2970, de 27 de julho de 2022, por meio da Secretaria da 
Segurança Cidadã, torna pública a abertura de inscrições e estabelece normas 
relativas à realização de Processo Seletivo Simplificado para a seleção de 
mediadores(as) e formação de cadastro de reserva e contratação por tempo 
determinado de Mediador, destinados ao funcionamento do Núcleo de 
Solução Extrajudicial de Conflitos e Cidadania da Defensoria Pública do 
Estado do Ceará em Sobral - NUSOL Sobral, observadas as disposições 
integrantes deste edital: 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1. O 
processo seletivo, regido por este Edital, será conduzido pela Secretaria da 
Segurança Cidadã do Município de Sobral, sob a supervisão da Secretaria do 
Planejamento e Gestão, nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 
Municipal nº 1.613/2017. 1.2. O presente Edital prevê a seleção de 
mediadores(as) remunerados e se destina ao provimento de: 1.2.1. 02 (duas) 
vagas para o cargo de Mediador destinadas ao Núcleo de Solução 
Extrajudicial de Conflitos e Cidadania da Defensoria Pública do Estado do 
Ceará em Sobral - NUSOL Sobral, e formação de cadastro de reserva, com 
validade para o presente Edital. 1.3. Os candidatos selecionados serão 
chamados de acordo com a disponibilidade de vagas existentes e as que 
surgirem dentro do prazo de vigência estabelecido no item 13.2 deste Edital. 
1.4. A atividade de Mediador, cujas vagas estão contempladas no item 1.2.1, 
será desenvolvida junto à Defensoria Pública do Estado do Ceará, por meio 
do Núcleo Extrajudicial de Solução de Conflitos e Cidadania - 
NUSOL/SOBRAL, em jornada de 30 horas semanais, devendo corresponder 
ao horário de expediente da Defensoria Pública. 1.5. O Cadastro de Reserva 
destina-se ao suprimento de vagas oriundas de desistência ou ao 
preenchimento de vagas que venham a surgir dentro do prazo de validade da 
Seleção. 1.6. A aprovação e a classificação final na Seleção assegurarão 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização deste 
ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do 
exclusivo interesse e da conveniência da Administração Municipal, da 
rigorosa ordem decrescente de classificação e do prazo de validade da 
Seleção. 1.7. A contratação dar-se-á mediante termo de contrato de prestação 
de serviço por tempo determinado de até 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, acordado entre as partes e a critério da 
administração pública, que poderá convocar o candidato selecionado 
mediante juízo de conveniência e oportunidade, para atender as atividades 
relacionadas ao Núcleo Extrajudicial de Solução de Conflitos e Cidadania - 
NUSOL/SOBRAL. 2. DA INSCRIÇÃO - 2.1. As inscrições ocorrerão 
conforme calendário de atividades, presente no item 11 deste Edital, e se 
realizarão, exclusivamente, pela internet por meio de preenchimento de ficha 
online no site: http://selecao .sobral.ce.gov.br/ - (Seleção de para 
Mediadores) de acordo com o cronograma previsto no Anexo I deste edital. 
2.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação 
das normas e das condições estabelecidas no presente edital, em relação às 
quais não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo. 2.3. O 
interessado deverá preencher no ato da inscrição um Formulário, sendo 
responsável pela fidedignidade das informações prestadas, reservando-se à 
Prefeitura do Município de Sobral/CE, o direito de excluir da seleção aquele 
que deixar de preencher o documento de forma completa, ou preencher de 
forma incorreta ou fornecer informações inverídicas ou falsas, no caso de se 
detectar irregularidades nos documentos apresentados. 2.4. O 
descumprimento das instruções para a inscrição implicará a sua não 
efetivação. 2.5. Não serão aceitas as solicitações ou efetivadas as inscrições 
que estiverem em desacordo com as instruções constantes deste Edital. 2.6. 
São requisitos para a inscrição para o cargo de Mediador: 2.6.1. Ser cidadão 
brasileiro ou português, com residência permanente no Brasil; 2.6.2. Estar no 
gozo dos direitos políticos; 2.6.3. Não possuir condenações criminais com 
trânsito em julgado; 2.6.4. Ter formação em nível superior; 2.6.5. Ter 
comprovada experiência como mediador por no mínimo 02 anos. 2.7. No ato 
da inscrição, o(a) candidato(a) para o cargo de Mediador deverá anexar em 
campo próprio no sistema os seguintes documentos: 2.7.1. Fotocópia da 
carteira de identidade, CPF e do comprovante de endereço; 2.7.2. Diploma de 
nível Superior; 2.7.3. Histórico acadêmico; 2.7.4. Comprovação de 
experiência na função de mediador por no mínimo de 02 anos; 2.7.5. 
Atestados de antecedentes criminais emitidas pelas Polícias Civil e Federal, 
bem como pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e Justiça Federal, 
sugerindo-se a emissão através dos sítios eletrônicos a seguir relacionados: 
http://www.sspds.ce. gov.br/AtestadoAntecedentes;http://www.pf 
.gov.br / se rv icos  /an tecedentescr imina is ;  h t tp : / /www4. t jce  
.jus.br/siscertidao;http://www.trf5.jus .br/certidoes/paginas/principal.faces. 
2.7.6. Currículo Lattes ou Profissional. 2.8. O(a) candidato(a) inscrito 
receberá um comprovante de realização do ato. 2.9. A Prefeitura do 
Município de Sobral/CE exime-se das despesas com viagens e estada dos 
candidatos para realizar a inscrição. 3. DAS VAGAS - 3.1. O certame 
destina-se, ao provimento de: 3.1.1. 02 (duas) vagas para o cargo de 
Mediador destinadas ao Núcleo de Solução Extrajudicial de Conflitos e 
Cidadania da Defensoria Pública do Estado do Ceará em Sobral - NUSOL 
Sobral, e formação de cadastro de reserva, com validade para o presente 
Edital. 3.2. Os demais classificados formarão lista do cadastro de reserva, e 
poderão ser convocados observada a oportunidade e conveniência da 
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ANEXO - ADENDO Nº 01 AO EDITAL Nº 004/2022 - SECJEL - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

10/08 a 14/08 
Período de divulgação do Bolsa Esporte Comunitário de Sobral (Mídias, Redes Sociais e Diário Oficial do Município); 
 

15/08 a 04/09 
Vigência das Inscrições (Início e Fim); 
 

05/09 a 07/09 
Análise Documental e Pontuação - Interno; 
 

08/09 
Divulgação Preliminar dos Habilitados na Análise Documental - https://www.sobral.ce.gov.br/diario; 
 

09/09 a 11/09 
Apresentação de Recursos referentes ao resultado da Habilitação Documental - Protocolo via e-mail no endereço 
secjel_esportelazer@sobral.ce.gov.br; 
 

12/09 
Análise dos Recursos interpostos referentes ao resultado da Habilitação Documental - Interno; 
 

13/09 
Divulgação Final dos Classificados na Fase de Análise Documental (ordem de classificação para preenchimento das 
vagas) - https://www.sobral.ce.gov.br/diario; 
 

14/09 
Divulgação Preliminar dos Aprovados na fase de Análise Técnica Esportiva - https://www.sobral.ce.gov.br/diario; 
 

15/09 e 16/09 
Apresentação de Recursos referentes ao resultado da Fase de Análise Técnica Esportiva - 
secjel_esportelazer@sobral.ce.gov.br; 
 

17/09 e 18/09 
Análise dos Recursos interpostos referentes ao resultado da Fase de Análise Técnica - Interno; 
 

19/09 
Resultado Final dos Classificados na fase de Análise Técnica Esportiva - https://www.sobral.ce.gov.br/diario; 
 

21/09 a 23/09 
Período para Assinatura do Termo de Compromisso, Abertura de contas e Inscrição no Pré-cadastro do RH; 
 

 

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 


